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SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N°   , DE 2024 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A CRIAÇÃO DE UM PONTO DE APOIO DOS CORREIOS NO 

BAIRRO LAGOINHA. 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N2  :2c8 ,DE 2024 

Em:00P  

Celso da :nclacje NeKT 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A CRIAÇÃO DE UM PONTO DE 
APOIO DOS CORREIOS NO BAIRRO LAGOINHA. 

O Veri'eÉldtIWTHIAGrOv15011 SANTOS ROCHA — PDT, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, 
com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo A CRIAÇÃO 
DE UM PONTO DE APOIO DOS CORREIOS NO BAIRRO LAGOINHA. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa a criação de um ponto de apoio dos Correios no Bairro Lagoinha. 

Atualmente, os moradores enfrentam dificuldades significativas devido à distância até a agência 
central dos Correios, localizada no centro da cidade. 

A instalação de um ponto de apoio dos Correios no Bairro Lagoinha proporcionaria aos residentes 
um acesso mais próximo e conveniente aos serviços postais, o que contribuiria para: 

• Facilidade de Acesso: Reduziria o tempo e o custo de deslocamento dos moradores até a 
agência central. 

• Melhoria no Atendimento: Ofereceria um serviço essencial de forma mais próxima e 
acessível. 

• Benefício Comunitário: Ajudaria a atender melhor a demanda local e melhoraria a 
qualidade de vida no bairro. 

Saliento que essa medida atenderia uma necessidade importante da comunidade, portanto sugiro 
ao chefe do poder executivo municipal a criação de um ponto de apoio dos Correios no Bairro Lagoinha. 

Diante do exposto, requer a aprovação da presente matéria pelos nobres colegas vereadores. 

Nestes Termos, 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 30 dias do mês de Julho de 
2024. 
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